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Para um sector mais específico, que é o das 
seguradoras, foi concluído em Maio de 2017 
o processo de revisão do tratamento 
contabilístico dos contratos de seguro, 
iniciado há 20 anos, com a publicação da 
IFRS 17 
– Contratos de seguro a aplicar a partir de 
1 de janeiro de 2021.

Relativamente à aplicação destas novas 
normas e outras alterações que ainda não se 
tornaram efetivas, não é de mais enfatizar a 
necessidade que existe de a gestão avaliar as 
implicações destes normativos no negócio e 
nas transações das empresas, de forma a 
antecipar os potenciais impactos ao nível 
contabilístico, nos sistemas de informação e 
na comunicação aos “stakeholders”. 

Convidamo-lo(a) a conhecer estas e outras 
alterações às IAS/IFRS através da nossa IFRS 
Newsletter, para melhor poder antecipar as 
suas implicações.

O ano de 2017 traz algumas “tréguas” ao 
nível das novidades contabilísticas no âmbito 
das IFRS. 

Esta situação de menor pressão na adoção 
de novos normativos em 2017, permite às 
empresas concentrarem-se na finalização da 
avaliação dos impactos da adoção da IFRS 9 
– ‘Instrumentos Financeiros’ e da IFRS 15 –
‘Rédito de contratos com clientes’ que se 
tornam efetivas em 1 de janeiro de 2018, e 
para as quais os reguladores têm vindo a 
emitir diversos alertas sobre o cumprimentos 
das obrigações de registo e divulgação dado 
que se estima um impacto significativo nas 
demonstrações financeiras.

Mas os desafios para o futuro mantêm-se!  

A nova norma das locações (IFRS 16), a 
aplicar a partir de 1 de janeiro de 2019, tem 
um impacto estimado muito significativo 
nas demonstrações financeiras dos 
locatários, sendo transversal à maioria 
dos negócios e industrias. 
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As Normas Internacionais de Relato Financeiro 
continuam a ser sujeitas a revisões e alterações, pelo 
que continua a ser fundamental acompanhar a sua 
evolução. 

Assim, e por forma a que a informação financeira 
preparada pelas empresas esteja alinhada com estas 
alterações, publicamos uma nova edição do IFRS 
Update, o qual tem como objetivo proporcionar uma 
visão geral das diversas alterações ocorridas e 
informar quanto à data em que se tornam efetivas, 
de forma a que as entidades possam desenvolver o 
seu plano de adoção.

O resumo que apresentamos de seguida sobre novas 
normas e alterações às normas em vigor,  pretende 
informar sobre os principais impactos das alterações 
publicadas pelo IASB e o status de endosso pela 
União Europeia, com referência a 30 de junho 
de 2017.

Este IFRS Update pretende apoiar todos os 
profissionais, empresários e gestores que utilizam 
o referencial IFRS, independentemente da 
profundidade e do detalhe que esteja associado às 
suas responsabilidades para com o relato financeiro 
em IFRS, de modo a estarem informados acerca dos 
principais aspetos e impactos decorrentes das 
alterações a estes normativos.

Esperamos que este documento ajude os gestores 
e profissionais a tomarem conhecimento das 
alterações ocorridas, e em curso, no normativo 
contabilístico internacional, de uma forma fácil 
e rápida.

A PwC continuará a apostar na preparação de 
documentos que auxiliem a gestão, bem como na 
formação sobre IFRS, e ainda ao nível da prestação 
de um leque de serviços relacionados com a 
aplicação deste normativo, contando com uma 
equipa de especialistas com uma vasta experiência 
em normas internacionais de contabilidade, ao nível 
das diversas indústrias, tanto no plano nacional 
como internacional.
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IFRS 9 – ‘Instrumentos 
financeiros’
A IFRS 9  substitui a IAS 39 – ‘Instrumentos 
financeiros: reconhecimento e mensuração’ 
e introduz alterações no que se refere: 

(i) à classificação e mensuração dos ativos 
financeiros, introduzindo uma simplificação 
na classificação com base no modelo de negócio 
definido pela gestão;

(ii) ao reconhecimento da componente de “own
credit risk” da mensuração voluntária de passivos 
ao justo valor; 

(iii) ao reconhecimento de imparidade sobre créditos 
a receber, com base no modelo de perdas estimadas 
em substituição do modelo de perdas incorridas; e

(iv) às regras da contabilidade de cobertura, que se 
pretende que estejam mais alinhadas com o racional 
económico da cobertura de riscos definido pela 
Gestão. 

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Regulamento (CE) N.º 2016/2067 de 22 de 
novembro.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2018.

IFRS 15 – ‘Rédito de 
contratos com clientes’
Esta nova norma aplica-se apenas a contratos para 
a entrega de produtos ou prestação de serviços a 
clientes, e exige que a entidade reconheça o rédito 
quando a obrigação contratual de entregar ativos ou 
prestar serviços é satisfeita e pelo montante que 
reflete a contraprestação a que a entidade tem 
direito, conforme previsto na “metodologia das 5 
etapas”.

Esta norma prevê ainda o tratamento específico para 
transações como: contratos à consignação; acordos 
de recompra; direito de devolução; concessões de 
licenças; garantias; agenciamento; etc.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Regulamento (CE) N.º 2016/1905 de 22 de 
novembro.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2018.

IFRS Update
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IAS 7 – ‘Revisão 
das divulgações’
Esta alteração que é parte do projeto de revisão das 
divulgações introduz uma divulgação adicional 
relativa às variações dos passivos de financiamento 
desagregados entre as transações que deram origem 
a movimentos de caixa e as que não deram origem a 
estes movimentos (com um adequado grau de 
detalhe), e a forma como estas conciliam com os 
fluxos de caixa das atividades de financiamento, 
aprestados na Demonstração de Fluxos de Caixa.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente 

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2017.

IAS 12 – ‘Reconhecimento 
de impostos diferidos 
ativos’
Esta alteração clarifica a forma de: i) contabilizar 
impostos diferidos ativos relacionados com ativos 
mensurados ao justo valor; ii) como estimar os lucros 
tributáveis futuros quando existem diferenças 
temporárias dedutíveis; e iii) como avaliar a 
recuperabilidade dos impostos diferidos ativos, 
quando existem restrições na lei fiscal.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2017.

Alterações 
às normas 
publicadas 
pelo IASB ainda 
não endossadas 
pela UE
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IAS 40 – ‘Transferência 
de propriedades de 
investimento’
Esta alteração clarifica que a transferência 
de ativos só pode ser efetuada (de e para a categoria 
de propriedades de investimento) quando existe 
evidência da sua alteração de uso, sendo que a 
alteração de intenção da gestão não é suficiente 
para efetuar a transferência.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente de endosso.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2018.

IFRS 2 – ‘Classificação e 
mensuração de transações 
de pagamentos baseadas 
em ações’
Esta alteração clarifica as bases de mensuração das 
transações de pagamentos baseados em ações que 
são liquidadas financeiramente (“cash-settled”),

assim como a contabilização de alterações a um 
plano de pagamentos baseado em ações, que 
alteram a sua classificação de liquidado 
financeiramente para liquidado com capital próprio 
(“equity-settled”). Uma alteração adicional é a 
introdução de uma exceção aos princípios da IFRS 
2, a qual passa a exigir que um plano de pagamentos 
baseado em ações seja tratado como se fosse 
totalmente liquidado com capital próprio, quando o 
empregador seja obrigado a reter um montante de 
imposto ao funcionário e pagar essa quantia à 
autoridade fiscal.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente de endosso.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2018.

IFRS 4 – ‘Contratos de 
seguro (aplicação da IFRS 
4 com a IFRS 9)’
Esta alteração atribui a opção de reconhecimento 
em Outro rendimento integral, por oposição ao 
reconhecimento em resultados do período, a 
volatilidade que pode resultar da aplicação da IFRS 
9, antes da publicação da nova norma sobre 
contratos de seguro (opção concedida às entidades 
que negoceiam contratos de seguro). As entidades 
cuja atividade predominante seja a de seguradora 
podem recorrer ainda a uma isenção temporária à 
aplicação da IFRS 9 até 2021, a qual é opcional e 
não é aplicável às demonstrações financeiras 
consolidadas de um Grupo, quando este inclui uma 
entidade seguradora.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente de endosso.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2018.

Alterações 
às normas 
publicadas 
pelo IASB ainda 
não endossadas 
pela UE
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IFRS 15 – ‘Rédito de 
contratos com clientes 
– clarificações’
Tratam-se de clarificações à IFRS 15 e referem-se a 
indicações adicionais a seguir na: i) determinação 
das obrigações de desempenho de um contrato; ii) 
determinação do momento do reconhecimento do 
rédito de uma licença de propriedade intelectual; 
iii) identificação dos indicadores para a classificação 
da relação principal versus agente; e iv) seleção dos 
novos regimes transitórios previstos para a adoção 
da IFRS 15.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2018.

Alterações 
às normas 
publicadas 
pelo IASB ainda 
não endossadas 
pela UE

IFRS Update
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Ciclo anual de 
melhorias 2014-2016

IFRS 1 – ‘Primeira adoção 
das IFRS’
A melhoria elimina as isenções temporárias para a 
IFRS 7 (divulgações respeitantes ao período 
comparativo e transferências de ativos financeiros), 
IFRS 10 (disposições transitórias respeitantes a 
entidades de investimento) e IAS 19 (informação 
comparativa relativa à análise de sensibilidade das 
obrigações de benefícios definidos), uma vez que 
estas já não são aplicáveis ao abrigo das respetivas 
normas.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente de endosso.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2018.

IFRS 12 – ‘Divulgações 
de interesses noutras 
entidades’
Esta melhoria clarifica que o âmbito da IFRS 12 
inclui participações financeiras em subsidiárias, 
associadas e/ou empreendimentos conjuntos que 
fazem parte de grupos detidos para alienação (no 
âmbito da IFRS 5), e que a isenção da IFRS 12 
respeita apenas à divulgação de informação 
financeira resumida destas entidades.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente de endosso.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2017.

IFRS 28 – ‘Investimentos 
em associadas e 
empreendimentos 
conjuntos’
Esta melhoria clarifica que os investimentos em 
associadas ou empreendimentos conjuntos detidos 
por uma sociedade de capital de risco podem ser 
mensurados ao justo valor de acordo com a IFRS 9, 
de forma individual. A melhoria esclarece ainda que 
uma entidade que não é uma entidade de 
investimento, mas que detém investimentos em 
associadas e empreendimentos conjuntos que são 
entidades de investimento, pode manter a 
mensuração ao justo valor da participação que essas  
associadas ou do empreendimentos conjuntos têm 
nas suas próprias subsidiárias. 

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente de endosso.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2018.

Alterações 
às normas 
publicadas 
pelo IASB ainda 
não endossadas 
pela UE

IFRS Update
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Decisões tomadas pelo 
IASB, quanto a alterações 
já publicadas
A 11 de setembro de 2014, o IASB publicou uma 
alteração à IFRS 10 e IAS 28, a qual visou eliminar 
uma inconsistência ao nível da contabilização de 
transações de venda ou contribuição de ativos, entre 
um investidor e as suas associadas ou 
empreendimentos conjuntos.

Posteriormente, em janeiro de 2015, verificou-se 
que esta alteração entrava em contradição com os 
princípios contabilísticos de aquisição de 
investimentos da IAS 28, quando estes passam a ser 
reconhecidos como associadas ou empreendimentos 
conjuntos.

Decorrente desta incompatibilidade, o IASB decidiu 
englobar estas alterações num projeto que se 
encontra a decorrer – ‘IAS 28 – Eliminação de 
ganhos ou perdas gerados por transações entre uma 
entidade e a sua associada ou empreendimento 
conjunto’. A data efetiva de eficácia encontra-se 
atualmente adiada indefinidamente, dependendo 
da publicação e decisões que forem tomadas face ao 
futuro exposure draft deste projeto.

Alterações 
às normas 
publicadas 
pelo IASB ainda 
não endossadas 
pela UE
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Novas normas 
publicadas pelo 
IASB, ainda não 
endossadas 
pela UE

IFRS 16 – ‘Locações’
A IFRS 16 substitui a IAS 17 – “Locações”, com 
impacto significativo na contabilização efetuada 
pelos locatários que passam a ser obrigados a 
reconhecer para todos os contratos de locação, um 
passivo de locação, o qual reflete futuros pagamentos 
da locação e um ativo de “direito de uso”, exceto 
certas locações de curto prazo (< 12 meses) e de 
ativos de baixo valor (< 5.000 USD). A definição de 
um contrato de locação também foi alterada, sendo 
baseada no “direito de controlar o uso de um ativo 
identificado”. A IFRS 16 pode ser aplicada 
retrospetivamente ou pode ser seguida uma 
abordagem retrospetiva simplificada.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente de endosso.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2019.

IFRS 17 – ‘Contratos 
de seguro’
A IFRS 17 substitui a IFRS 4 – “Contratos de 
seguro”, a norma que vigora de forma interina desde 
2004. A IFRS 17 é de aplicação a todas as entidades 
que emitam contratos de seguro, contratos de 
resseguro e contratos de investimento com  
características de participação discricionária. Para os  
contratos de serviços de taxa fixa, cujo principal 
objetivo é a prestação de serviços, as entidades têm a 
opção de contabilizar de acordo com a IFRS 17 ou a 
IFRS 15. Tal como previsto na IFRS 4, é permitido 
que os contratos de garantia financeira sejam 
incluídos no âmbito da IFRS 17 desde que a entidade 
os tenha explicitamente classificado como contratos 
de seguro. Os contratos de seguros em que a 
entidade é a detentora da apólice de seguro não 
estão no âmbito da IFRS 17 (exceção feita ao 
resseguro cedido). A IFRS 17 baseia-se na 
mensuração corrente das responsabilidades técnicas, 
a cada data de relato. A mensuração corrente pode 
assentar num modelo completo (“building block
approach”) ou simplificado (“premium allocation
approach”). O reconhecimento da margem técnica é 
diferente consoante esta seja positiva ou negativa. A 
IFRS 17 é de aplicação retrospetiva 

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente de endosso.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2021.

IFRS Update

Newsletter junho 2017
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Decisões tomadas pela UE, 
quanto a normas já 
publicadas

O IASB desenvolveu uma iniciativa para a 
preparação de uma norma que sirva de resposta às 
questões contabilísticas (complexas e fundamentais) 
levantadas/colocadas pelas entidades que 
desenvolvem Atividades Reguladas.

Dadas as implicações e alcance dos temas em 
questão, o IASB está a desenvolver um research 
project, o qual tem enfoque nas caraterísticas mais 
críticas das Atividades Reguladas (pretende-se, por 
exemplo, apresentar uma definição clara dos direitos 
e obrigações inerentes a estas atividades, 
distinguindo-as dos direitos e obrigações de 
Atividades Não Reguladas).

Este projeto deu origem a uma norma interina, 
emitida pelo IASB em janeiro de 2014, a IFRS 14 
– ‘Desvios Tarifários’, a qual incorpora orientações 
contabilísticas de curto-prazo para os adotantes pela 
primeira vez das IFRS, aplicáveis até à conclusão do 
projeto.

A UE, contudo, pronunciou-se negativamente sobre 
a adoção deste normativo, em outubro de 2015. A 
Comissão Europeia decidiu não propor a adoção 
desta norma, dado o número reduzido de entidades 
às quais a IFRS 14 se aplicaria atualmente. Este 
órgão da UE irá tomar as devidas considerações, 
aquando da emissão da norma final.

Novas normas 
publicadas pelo 
IASB, ainda não 
endossadas 
pela UE
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IFRIC 22 – ‘Operações 
em moeda estrangeira 
e contraprestação 
antecipada’
A IFRIC corresponde a uma interpretação à IAS 21 
– ‘Os efeitos de alterações em taxas de câmbio’, 
referindo-se à determinação da ‘data da transação’ 
quando uma entidade paga ou recebe 
antecipadamente a contraprestação de contratos 
denominados em moeda estrangeira sendo o fator 
que determina a taxa de câmbio a usar para 
conversão cambial das transações em moeda 
estrangeira é a ‘data da transação’.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente de endosso.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2018.

IFRIC 23 – ‘Incertezas 
relativas ao tratamento do 
imposto sobre rendimento’
A IFRIC 23 corresponde a uma interpretação à IAS 
12 – ‘Imposto sobre o rendimento’, referindo-se aos 
requisitos de mensuração e reconhecimento a 
aplicar quando existem incertezas quanto à aceitação 
de um determinado tratamento fiscal por parte da 
Administração fiscal. Em caso de incerteza quanto à
posição da Administração fiscal sobre uma 

transação específica, a entidade deverá efetuar a 
sua melhor estimativa e registar os ativos ou 
passivos por imposto sobre o rendimento à luz da 
IAS 12, e não da IAS 37 – “Provisões, passivos e 
ativos contingentes”, com base no valor esperado ou 
o valor mais provável. A aplicação da IFRIC 23 pode 
ser retrospetiva ou retrospetiva modificada.

Regulamento de Endosso pela União 
Europeia

Pendente de endosso.

Data de eficácia

Períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2019.

Novas 
interpretações 
publicadas pelo 
IASB, ainda não 
endossadas 
pela UE
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